
 
  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
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CONVITE: 06/2025 
Lagoa Santa, 30 de Abril de 2025. 
 
 
Prezados Conselheiros, 
 

 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Lagoa Santa – CODEMA convoca V. 
Sa. para participar da 131ª Reunião Ordinária do CODEMA – Gestão 2023-2025, dia 09/05/2025 (sexta-feira) às 
08:00h, no CVT – Centro Vocacional Tecnológico, na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, n° 90 - Centro. 

 
 

PAUTA 
 
1 – Abertura. 
 
2 – Retorno de Processos de Vistas: 
 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 
ATIVIDADE 

LOCALIZAÇÃO 
RELATOR 

(A) 

 
2.1 

 
5626-24-
LST-LIC 

 
6118-24-
LST-LIC 

NOVA FIDALGO 
ADMINISTRAÇÃO EM 
NEGÓCIOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA 

Loteamento de solo 
urbano, exceto distritos 
industriais e similares 

Bairro Jacksville, na 
Alameda das 
Embaúbas 

Izabela 
Oliveira e 
Francisco 

Assis 

 
3 – Processos Administrativos para Análise de Solicitação de Supressão de Espécimes Arbóreos: 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 
ATIVIDADE 

LOCALIZAÇÃO 
RELATOR 

(A) 

3.1 
1786-25-
LST-LIC 

MARIANA RAPOSO 
LOPES DE MOURA 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 153/2025 – 
Pequizeiro 

Bairro Mariposas, na 
Rua Sete, no 155, lote 
16, quadra 03 

Francisco 
Assis 

3.2 
1067-25-
LST-LIC 

JANAETE DA SILVA 
SALES 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 156/2025 – 
Pequizeiro e árvores 
diversas 

Bairro Mariposas, na 
Rua Oito, no 45, lote 
14, quadra 09 

Francisco 
Assis 

3.3 
1493-25-
LST-LIC 

ALINE LÚCIA MENEZES 
FERRÃO 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 167/2025 – 
Pequizeiro e árvores 
diversas 

Bairro Mariposas, na 
Avenida Dois, no 90, 
lote 09, quadra 08 

Francisco 
Assis 

3.4 
2023-25-
LST-LIC 

CRISTINA LAVARINI 
SOTER DA SILVEIRA 

Árvores em área de 
APP – Parecer nº 
183/2025 – Árvores 
diversas 

Bairro Condados da 
Lagoa, na Rua Conde 
Rodrigues Costa, em 
frente ao n° 112,  

Francisco 
Assis 
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3.5 
1523-25-
LST-LIC 

JÚLIA JANSSEN 
PANTUZA BUGANÇA 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 184/2025 – 
Ipê amarelo e árvores 
diversas 

Bairro Lagoa Santa 
Park Residence, na 
Rua Oito, n° 63, lote 
03, quadra 20 

Francisco 
Assis 

3.6 
2105-24-
LST-LIC 

EMPRESA ARPAN 
ENGENHARIA EIRELI 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 185/2025 – 
Pequizeiro e árvore 
diversa 

Bairro Lagoa Santa 
Park Residence, na 
Rua Oito, n° 73, lote 
02, quadra 20 

Francisco 
Assis 

3.7 
1986-25-
LST-LIC 

EMPRESA ARPA 
ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 186/2025 – 
Pequizeiro e árvores 
diversas 

Bairro Lundcéia, na 
Avenida Portugal, n° 

545, lote 08, quadra 
VIII-A 

Francisco 
Assis 

3.8 
1997-25-
LST-LIC 

SHAMAH 
CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS EIRELI 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 187/2025 – 
Pequizeiro e árvores 
diversas 

Bairro Recanto da 
Lagoa, na Avenida 
Joaquina de Paula 
Corrêa, n° 610, lote 
13, quadra 0 

Francisco 
Assis 

3.9 
2277-25-
LST-LIC 

RAIMUNDO EDSON DE 
OLIVEIRA 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 188/2025 – 
Pequizeiro e árvore 
diversa 

Bairro Aeronautas, na 
Avenida Lagoinha de 
Fora, n° 265 

Francisco 
Assis 

3.10 
2099-25-
LST-LIC 

ARLESSON GLENAN DE 
MAGALHÃES 

Árvores em área interna 
– Parecer nº 186/2025 – 
Pequizeiro e árvores 
diversas 

Bairro Lundcéia, na 
Alameda dos 
Botânicos, n° 221, lote 
01-A, quadra J 

Francisco 
Assis 

 
4 – Processo Administrativo para análise de Dispensa de Licenciamento Ambiental com Supressão de Vegetação: 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 
ATIVIDADE 

LOCALIZAÇÃO 
RELATOR 

(A) 

 
4.1 

 
1639-25-
LST-LIC 

 
999-24- 

LST-CDL 

EMPRESA EDI MAFRA 
PARTICIPAÇÕES SPE 
LTDA 

Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos 
industriais e similares 

Bairro Jacksville, 
Loteamento Edi Mafra, 
localizado na antiga 
Fazenda Jacques 

Izabela 
Oliveira e 
Francisco 

Assis 

 
5 – Apresentação do Grupo de Resgate Animal de Belo Horizonte – GRABH com o Prof. Aldair Júnio Woyames Pinto. 

6 – Assuntos Gerais. 
 

Atenciosamente, 
 
 

JUSSARA RODRIGUES CARVALHO VIANA 
Presidente do CODEMA/LS 

 



 

    

 

PARECER 153/2025 - VISTORIA DO DIA 08/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Mariposas, na Rua Sete, n° 155, atendendo requerimento de Mariana Raposo Lopes de 
Moura (Processo n° 1786-25-LST-LIC), onde se constatou a existência de um pequizeiro 
(Caryocar brasiliense), porte alto, em aparente regular estado fitossanitário, situado na área 
central, na metade inferior do terreno. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 20/11/2024 (Alvará de Construção n° 0848/2024 – Processo N° 
6178-24-LST-ALV) – com fim residencial familiar (uma unidade com um pavimento), foi 
requerida a supressão do pequizeiro (Caryocar brasiliense). 
 
          Sob a alegação de pequizeiro situado no local da edificação, foi requerida a sua 
supressão. 
 
          Conforme a planta de situação apresentada, com o pequizeiro locado e vistoria, 
verificou-se que o pequizeiro não se encontra na área de construção. 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual N° 20.308, de 27-07-
2012, o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e 
imune de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a 
execução de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez 
espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por 
cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza 
o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado 
de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
          No terreno terraplanado o pequizeiro ficou no nível do terreno, no entanto, pode ser 
construído um canteiro no entorno do mesmo e o pequizeiro ser preservado. 

 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o indeferimento do pedido de supressão, de acordo com 
a Lei Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, 
Lei Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

           
Fotos 01 e 02: Pequizeiro situado nos fundos, fora da área de construção. 
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PARECER 156/2025 - VISTORIA DO DIA 08/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Mariposas, na Rua Oito, n° 45, lote 14, quadra 09, atendendo requerimento de Jeanete da 
Silva Sales (Processo n° 1067-25-LST-LIC), onde se constatou a existência de um terreno 
com 360,22 m², posição elevada em relação à via, apresentando vegetação típica do bioma 
cerrado. 
 
          Foi apresentado Inventário Florestal (Censo florestal 100%), elaborado pela Empresa 
Semente Nativa, no qual foram contabilizados 29 indivíduos arbóreos, com destaque para 
paus terra da folha larga, assa peixe, jacarandá do cerrado, vinhático, pimenta de macaco,  
barbatimão, capororoca, carne de vaca, dentre outras, sendo 2 mortas. 
 
          Como espécies protegidas pela Lei Estadual n° 20.308/2012, foram identificados dois 
pequizeiros. 
 
          A vegetação arbórea se encontra em aparente regular estado fitossanitário com 
presença de cupinzeiro em várias árvores. 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 26/02/2025 (Alvará de Construção n° 0145/2025 – Processo N° 
63-25-LST-ALV) – com fim residencial familiar (uma unidade com um pavimento), foi 
requerida a supressão de 25 árvores. 
 
          Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, verificou-
se que 23 árvores se encontram na área de acesso e construção.  
 
          Em relação a um pequizeiro que se encontra na lateral esquerda, fora da área de 
construção, em que foi solicitada a supressão, o mesmo deverá ser preservado, além de um 
barbatimão situado nos fundos. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão 
e destoca de 23 árvores, incluindo um pequizeiro e duas árvores mortas, o que deverá ser 
executado por pessoal habilitado. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Pequizeiro Alto (Maior que 6m de altura) 

01 Árvore Secas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 



 

 

    

01 Árvore Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
11 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
09 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

 
          Como se encontram fora da área de construção deverão ser preservados uma 
pimenta de macaco (n° 03), situada à frente, um barbatimão (n° 25), um jacarandá do 
cerrado (n° 26), um pau terrinha (n° 27), uma capororoca (n° 29), situados nos fundos, além 
de um pequizeiro (n° 17), situado na lateral esquerda (sendo recomendada uma poda leve 
do mesmo), num total de 6 árvores. 
 
          Em relação à estrutura vertical das árvores a serem suprimidas, 12 têm altura até 3,0 
m, 10 têm altura entre 3,1 e 6 m e 1 têm altura acima de 6 metros. 
 
          Em substituição às árvores suprimidas, exceção a um pequizeiro e duas árvores 
mortas, deverá ser cumprida a Resolução CODEMA 04/11, no qual deverão ser doadas ao 
Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 40 mudas de árvores diversificadas dentre as 
listadas (uvaia, tamarindo, araticum, mangaba, bacupari, abiu, amora, manacá da serra, 
neve da montanha, quaresmeira, resedá, jambo rosa, grumixama, caju), entre 1,0m e 1,20m 
de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 



 

 

    

horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

           
Fotos 01 e 02: Área frontal do lote. 
 
 

           
Fotos 03 e 04: Assa peixes e pau terra da folha larga na lateral direita. 
 
 
 



 

 

    

 
 
 

           
Foto 05: Pequizeiro na área central.                     Foto 06: Capororoca na área permeável. 
  
 
 

           
Foto 07: Assa peixe ao lado de barbatimão.         Foto 08: Barbatimão ao lado de pau       
                                                                                terrinha. 
 



 

 

    

 
 
 

           
Fotos 09 e 10: Destaque para vinhático. 
 
 
 

           
Foto 11: Pequizeiro que deverá ser                      Foto 12: Destaque para vinhático. 
preservado.               
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PARECER 167/2025 - VISTORIA DO DIA 10/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Mariposas, na Avenida Dois, n° 90, lote 09, quadra 08, atendendo requerimento de Aline 
Lúcia Menezes Ferrão (Processo n° 1493-25-LST-LIC), onde se constatou a existência de 
um terreno com 379,32 m² relativamente plano com vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 05/02/2025 (Alvará de Construção n° 0084/2025 – Processo N° 
8136-24-LST-ALV) – com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), foi 
requerida a supressão de 26 árvores. 
 
          Foi apresentado Levantamento Arbóreo Florestal elaborado por Gleisson Aparecido 
Pereira, onde foram contabilizados 26 indivíduos arbóreos, distribuídos em 8 famílias e 10 
espécies botânicas com predominância de pau terra grande, com destaque para araticum do 
cerrado, breu, sucupira preta, catinga de bode, chá de bugre, quina branca, vinhático, todos 
com 2 indivíduos cada. 
 
          Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/12, foi identificado um pequizeiro, 
situado na frente, área da construção. 
 
          Como se encontram fora da área de construção, deverão ser preservadas 8 árvores 
situadas na área permeável, sendo uma sucupira preta (n° 38), com copa exuberante, uma 
quina branca (n° 32), um chá de bugre (n° 33), uma catinga de bode (n° 39), um araticum (n° 
36) e 3 paus terra grande (nos 34, 35 e 37). 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
          Em relação à estrutura vertical, 2 árvores são de porte alto, 10 são de porte médio e 6 
são de porte pequeno, árvores em aparente regular a bom estado fitossanitário. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão 
e destoca de 18 árvores, sendo 1 pequizeiro, o que deverá ser executado por pessoal 
habilitado. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Pequizeiro Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

02 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
09 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
06 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 



 

 

    

 
          Em substituição às árvores suprimidas, em cumprimento à Resolução CODEMA 
04/11, deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 40 mudas de árvores 
diversificadas dentre as listadas (caqui, jambo rosa, amora, uvaia, grumixama, abiu, 
bacupari, cajá mirim, neve da montanha, manacá da serra, carambola, lichia, oiti, chorão), 
entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente 
etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, 
bairro Várzea. 
 
          Em relação às mudas de cagaiteira e araticum, as mudas poderão ter a altura entre 
0,50 cm a 1,0 m. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 



 

 

    

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

           
Fotos 01 e 02: Pequizeiro e quina branca situados na frente. 
 
 

           
Foto 03: Paus terra da folha larga                         Fotos 04: Sucupira preta situada nos 
situados nos fundos.                                               fundos. 
 
 



 

 

    

 
 

           
Foto 05: Chá de bugre situado na frente.              Foto 06: Área central do terreno. 
                                                                                                
  
 

           
Foto 07: Sucupira preta que deverá ser                Foto 08: Destaque para pau terra e breu. 
preservada.                  
 
                                           



 

 

    

 
 

           
Foto 09: Destaque para araticum do                     Foto 10: Destaque para pau terra da folha 
cerrado.                                                                  larga. 
 
 

           
Fotos 11 e 12: Vegetação típica do cerrado na área do empreendimento. 
 
 
 



 

 

    

 
 

           
Foto 13: Destaque para paus terra da folha          Foto 14: Pequizeiro situado na frente.     
larga.                
                                                                  
 

           
Foto 15: Chá de bugre situado na frente.              Foto 16: Pau terra da folha larga e bolsa 
                                                                                de pastor na área central. 
 
 





 

 

    

 

PARECER 183/2025 - VISTORIA DO DIA 15/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Condados da Lagoa, na Rua Conde Rodrigues Costa, em frente ao imóvel de n° 112, 
atendendo requerimento de Cristina Lavarini Soter da Silveira (Processo n° 2023-25-
LST-LIC), no qual se requer a supressão de duas árvores sob a alegação de risco iminente 
de queda e presença de erva de passarinho. 
 
          Na vistoria, constatou-se a existência de um jamelão (Syzygium cumini), porte alto, 
apresentando a copa tomada por erva de passarinho e uma leucena (Leucaena 
leucocephala), porte alto, toda tomada por erva de passarinho, apresentando inclinação 
direcionada à rede elétrica da CEMIG, ambas as árvores situadas na área do passeio, área 
de preservação permanente da lagoa existente no local. 
 
          Foi verificado que, apesar da inclinação de uma árvore, nenhuma apresentava risco 
iminente de queda no momento da vistoria, não se justificando a supressão, apenas a poda 
para a retirada da erva de passarinho. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o indeferimento do pedido de supressão, de acordo com 
a Lei Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, 
Lei Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, porém sendo recomendada a 
poda drástica da leucena (redução de 50% da altura), além da poda leve do jamelão 
(redução de 30% da altura e retirada da erva de passarinho), o que deverá ser executado 
por pessoal habilitado. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 



 

 

    

          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

           
Fotos 01 e 02: Leucena com inclinação em seu tronco e copa tomada por erva de 
passarinho.      
 
 

           
Fotos 03 e 04: Árvores situadas na APP da lagoa do Condados. 

 



 

 

    

           
                                        Foto 05: Destaque para jamelão.      

 
 
 
 
 
 



 

 

    

 

PARECER 184/2025 - VISTORIA DO DIA 15/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Lagoa Santa Park Residence, na Rua Oito, n° 63, lote 03, quadra 20, atendendo 
requerimento de Julia Janssen Pantuza Bugança (Processo n° 1523-25-LST-LIC), onde 
se constatou a existência de um terreno com 537,54 m², apresentando posição elevada em 
relação à via e vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 10/12/2024 (Alvará de Construção n° 0922/2024 – Processo N° 
6297-24-LST-ALV) – com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), foi 
requerida a supressão de 16 árvores. 
 
          Conforme planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, constatou-
se a necessidade de supressão de duas árvores secas, ambas de porte médio (nos 3 e 13), 
uma situada na área central, a outra nos fundos, lateral esquerda, três paus terra da folha 
larga (Qualea grandiflora), todos de porte médio (nos 2, 6 e 4), situados na frente, o outro na 
lateral direita, posição elevada em relação ao imóvel vizinho, um pau terra do mato (Qualea 
dichotoma) (n° 01), porte médio, situado na frente, um murici (Byrsonima crassifólia) (n° 07), 
porte médio, situado na área central, uma canela de velho (Miconia albicans) (n° 08), porte 
médio, situada na área central, três pimentas de macaco (Xylopia aromática) (nos 09, 11 e 
15), a primeira ao lado do alinhamento da divisa, a segunda na área de construção, a última 
nos fundos, próxima à piscina, uma capororoca (Rapanea ferruginea) (n° 12), situada nos 
fundos, muito próxima à área a ser construída, um tamanqueiro (Aegiphila sellowiana) (n° 
10), porte alto, próximo à área a ser construída e considerando a terraplanagem no terreno e 
uma cagaiteira (Eugenia dysenterica) (n° 16), porte médio, com tronco tortuoso, situada nos 
fundos, no alinhamento da divisa, além de um ipê amarelo do cerrado (Handroanthus 
ochraceus) (n° 05), porte médio, situado na frente, lateral direita, num total de 15 árvores. 
 
          Como se encontra fora da área de construção, uma sucupira branca (n° 14), porte 
médio, situada nos fundos, ao lado da divisa, deverá ser preservada. 
 
          Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obra, plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio 
compromisso formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio 
de uma a cinco mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados 
por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se 
localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do 
Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          A vegetação arbórea, exceção à secas, se encontram em aparente regular estado 
fitossanitário com presença de cupinzeiro em algumas árvores e lesão na base do troco do 
ipê amarelo do cerrado. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão 



 

 

    

e destoca de 15 árvores, incluindo um ipê amarelo do cerrado, o que deverá ser executado 
por pessoal habilitado. 
 
 

QUANTITATIVO PORTE 
02 Árvores Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

01 Ipê Amarelo Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
01 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
10 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
01 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

 
          Em substituição ao ipê amarelo do cerrado, em cumprimento à Lei 20.308/12, deverá 
ser plantada uma muda de ipê amarelo, mínimo de 1,20m de altura, área interna, o que será 
verificado em 180 dias. Fica o requerente, responsável pelo bom desenvolvimento da(s) 
muda(s) até o porte adulto, sendo que, haverá fiscalização periódica da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano; além da doação ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 4 
mudas de ipê amarelo, entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, 
devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos 
Dumont, bairro Várzea. 
 
          Como serão suprimidas 12 árvores, exceção ao ipê amarelo e secas, deverá ser 
cumprida a Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, 
num prazo de 90 dias, 27 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (uvaia, 
araticum, bacupari, abiu, jambo amarelo, carambola, amora, pitanga, grumixama, neve da 
montanha, aroeira salsa, oiti), entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado 
fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues 
na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 



 

 

    

agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 

           
Fotos 01 e 02: Ipê amarelo do cerrado situado na lateral direita. 
 
 

           
Foto 03: Destaque para pau terra da mata           Foto 04: Fundos do lote com destaque 
à frente.                                                                  para tamanqueiro. 
 
 



 

 

    

 
 

           
Foto 05: Pimenta de macaco e cagaiteira              Foto 06: Destaque para capororoca. 
situadas nos fundos.                                                                                                
  
 

           
Foto 07: Pau terra da folha larga com                   Foto 08: Destaque para murici. 
cupinzeiro.                                                            
 
 



 

 

    

 
 

           
Foto 09: Visão dos fundos do lote para a              Foto 10: Área central do terreno.  
via.                                                                   
 
 

           
Foto 11: Árvore seca nos fundos.                          Foto 12: Sucupira branca que deverá ser 
                                                                                preservada.  
 
 



 

 

    

 
 

 

            
                                        Foto 13: Canela de velho situada na lateral 
                                        esquerda. 
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TOTAL DE ARVORES A SEREM SUPRIMIDAS

01- Angico branco
02- Pau terrinha
03- ype
04- Pimenta de macaco
05- lobeira
06- Peroba branca
07- Vinhatico
08- Breu
09- Lobeira
10- Pau terrinha
11- barbatimão
12- Pau terrinha
13- Sucuoira preta
14 - Pimenta macaco
15- Pau terrinha
16-Murici bravo
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RESPONSÁVEL TÉCNICO PROJETO ARQUITETÔNICO

JUNIA  ANJOS 

CAU - A258407-7

juniaanjos.arq@gmail.com 31 9.8717-2694 @juniaanjosarquitetura

DADOS DA OBRA
PROPRIETÁRIO (S):
ENDEREÇO:
LOTE: QUADRA: BAIRRO:
ALVARÁ Nº: DATA :
ZONA: MODELO: USO:

JULIA JANSSEN PANTUZA BUGANÇA

03 20 LAGOA STA PARK RESIDENCE

RUA 08, Nº 63

922/24 10/12/24

R-1 MA-1 RESIDENCIAL UNIFAMILIAR



 

 

    

 

PARECER 185/2025 - VISTORIA DO DIA 15/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Lagoa Santa Park Residence, na Rua Oito, n° 73, lote 02, quadra 20, atendendo 
requerimento da Empresa Arpan Engenharia Eireli (Processo n° 2105-25-LST-LIC), onde 
se constatou a existência de uma mama de porca (Zanthoxylum rhoifolium), porte médio, em 
aparente bom estado fitossanitário, situada na área permeável, à frente, lateral direita, 
posição elevada em relação à via e um pequizeiro (Caryocar brasiliense), porte alto, em 
aparente regular estado fitossanitário, situado nos fundos, área da piscina. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 21/12/2024 (Alvará de Construção n° 0938/2024 – Processo N° 
6296-24-LST-ALV) – com fim residencial unifamiliar (uma unidade com um pavimento), foi 
requerida a supressão das duas árvores citadas. 
 
          Vale destacar que, esse processo já foi apreciado pelo CODEMA para a supressão 
das outras árvores situadas no terreno, mas a piscina não foi incluída pelo responsável 
técnico na planta de situação conforme projeto aprovado. 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual N° 20.308, de 27-07-
2012, o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e 
imune de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a 
execução de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez 
espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por 
cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza 
o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado 
de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Conforme planta de situação apresentada, com árvores locadas e vistoria, verificou-se 
que o pequizeiro se encontra na área da piscina. Apesar de se encontrar na área permeável, 
a mama de porca apresenta acúleos, sendo recomendada a substituição por outra espécie 
nativa adequada ao local. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, sendo que, as supressões e destocas deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 
 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Pequizeiro Alto (Maior que 6m de altura) 

01 Mama de porca Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
 
          Em substituição à mama de porca, em cumprimento parcial à Resolução CODEMA 
05/12, deverá ser plantada uma muda de árvore (ipê rosa, ipê branco, ipê amarelo do 
cerrado), mínimo de 1,20m de altura, área permeável, à frente, o que será verificado em 180 
dias. Fica o requerente, responsável pelo bom desenvolvimento da(s) muda(s) até o porte 
adulto, sendo que, haverá fiscalização periódica da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano. 



 

 

    

 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

           
Fotos 01 e 02: Pequizeiro na área da piscina.     
 
 

           
Fotos 03 e 04: Mama de porca na área permeável. 
 
 
 



 

 

    

 

           
                                        Foto 05: Pau ferro que será preservado  
                                        na área do passeio. 
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PROPRIETÁRIO (S):
ENDEREÇO:
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ZONA: MODELO: USO:

ARPAN ENGENHARIA LTDA

02 20 LAGOA STA PARK RESIDENCE
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0938/2024 21/12/2024

R-1 MA-1 RESIDENCIAL UNIFAMILIAR

1 : 50
SITUAÇÃO / IMPLANTAÇÃO Copiar 1



 

 

    

 

PARECER 186/2025 - VISTORIA DO DIA 17/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Lundcéia, na Avenida Portugal, n° 545, atendendo requerimento de Arpa Engenharia e 
Empreendimentos Imobiliários LTDA (Processo n° 1986-25-LST-LIC), onde se constatou 
a existência de um terreno com 414,09 m², apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 24/03/2025 (Alvará de Construção n° 0194/2025 – Processo N° 
809-25-LST-ALV) – com fim residencial multifamiliar (6 unidades com 3 pavimentos), foi 
requerida a supressão de 6 árvores. 
 
          Conforme planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, verificou-se 
a necessidade de supressão de um tamboril do cerrado (Enterolobium gummiferum) (n° 6), 
porte alto, em ruim estado fitossanitário, com lianas em sua copa, uma sucupira preta 
(Bowdichia virgilioides) (n° 5), porte alto, em aparente regular estado fitossanitário, ambas as 
árvores situadas na área de estacionamento, uma pimenta de macaco (Xylopia 
aromatica)(n° 4), porte médio, em aparente bom estado fitossanitário, situada na área 
central, área da construção, um pequizeiro (Caryocar brasiliense) (n° 3), porte alto, em 
aparente regular estado fitossanitário, situado nos fundos, lateral direita, área da construção 
e uma lobeira (Solanum lycocarpum) (n° 1), porte pequeno, em aparente bom estado 
fitossanitário, situada nos fundos, lateral esquerda, ao lado do alinhamento da divisa, num 
total de 5 árvores. 
 
          Como se encontra fora da área de construção, um pequizeiro (n° 2), porte médio, em 
aparente regular estado fitossanitário deverá ser preservado, sendo passível apenas de uma 
poda. 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão 
e destoca de 5 árvores, incluindo um pequizeiro, além da poda leve do pequizeiro (n° 2) 
(redução de 30% da altura), o que deverá ser executado por pessoal habilitado. 
 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Pequizeiro Alto (Maior que 6m de altura) 

02 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
01 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
01 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 



 

 

    

 
          Em substituição às árvores suprimidas, exceção ao pequizeiro, deverá ser cumprida a 
Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 
90 dias, 14 mudas de árvores nativas diversificadas dentre as listadas (uvaia, aroeira salsa, 
quaresmeira, manacá da serra, sete cascas), entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom 
estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem 
entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 



 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

           
Foto 01: Destaque para pimenta de                     Foto 02: Tamboril do cerrado situado 
macaco.                                                                 na frente. 
 
 

           
Foto 03: Destaque para sucupira preta.               Foto 04: Pimenta de macaco na área do 
                                                                               estacionamento. 
 
 



 

 

    

           
Fotos 05 e 06: Pequizeiros e lobeira situados nos fundos.                                                             
 

           
                                       Foto 07: Visão dos fundos do lote para a via. 

 
 
 
 

 





 

 

    

 

PARECER 187/2025 - VISTORIA DO DIA 15/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Recanto da Lagoa, na Av. Joaquina de Paula Corrêa, n° 610, atendendo requerimento da 
Empresa Shamah Construções e Empreendimentos Imobiliários EIRELI (Processo n° 
1997-25-LST-LIC), onde se constatou a existência de um terreno com 1059,00 m², 
apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 06/02/2025 (Alvará de Construção n° 0086/2025 – Processo N° 
5482-24-LST-ALV) – com fim residencial multifamiliar (8 unidades com 2 pavimentos), foi 
requerida a supressão de 93 árvores. 
 
          Foi apresentado Levantamento Arbóreo Florestal (Censo Florestal 100%), elaborado 
por Gleisson Aparecido Pereira, no qual foram contabilizados 93 indivíduos arbóreos, 
distribuídos em 12 famílias e 23 espécies botânicas, com predominância de peroba do 
cerrado, pau terra grande, amargosinha, sendo ainda identificados ipê roxo, caviúna do 
cerrado, araticum do cerrado, pau terra do mato, mandioqueiro, sucupira preta, dentre 
outras. 
 
          Como espécies protegidas pela Lei 20.308/12, foi identificado um pequizeiro. 
 
          A vegetação arbórea se encontra em aparente regular estado fitossanitário, algumas 
com lesões na base devido à ação do fogo no terreno. 
 
          Conforme planta de situação apresentada, com árvores locadas e vistoria, alegação 
de terraplanagem no terreno, solicitou-se supressão de todas as árvores, no entanto 
verificou-se que o terreno é relativamente plano, portanto deverão ser preservadas as 
árvores identificadas com os nos 109, 113, 130 e 134, situadas na área permeável, lateral 
esquerda e fundos. 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão 
e destoca de 89 árvores, incluindo um pequizeiro, o que deverá ser executado por pessoal 
habilitado. 
 
          Em relação à estrutura vertical, 49 árvores têm altura entre 0 e 3 m, 36 têm altura 
entre 3,1 e 6 m e 4 têm altura acima de 6 metros. 
 



 

 

    

 
QUANTITATIVO PORTE 

01 Pequizeiro Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
49 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
35 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
04 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 

 
          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, deverá ser cumprida a Resolução 
CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 188 
mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (uvaia, araticum, cagaiteira, abiu, 
tamarindo, caju, amora, siriguela, fruta do conde, graviola, manga Tommy ou ubá ou rosa ou 
Palmer, oiti, aroeira salsa, sete cascas, tipuana, ipê rosa, ipê roxo, licuri, neve da montanha, 
resedá, flamboyant mirim, grumixama), entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom 
estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem 
entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 



 

 

    

          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

          
Foto 01: Visão frontal do terreno.                          Foto 02: Árvore em ruim estado 
                                                                               fitossanitário.                        
 
 

          
Foto 03: Destaque para tamanqueira.                   Foto 04: Interior do lote. 
 



 

 

    

 
 
 

          
Foto 05: Destaque para peroba do cerrado.         Foto 06: Área central do terreno bem  
                                                                               arborizada. 
 
 

          
Foto 07: Destaque para pau terra da mata.          Foto 08: Catinga de bode nos fundos. 
 



 

 

    

 
 
 

          
Fotos 09 e 10: Destaque para paus terra da folha larga e peroba do cerrado.                        
 
 

          
Foto 11: Pau terra da folha larga e peroba           Foto 12: Caparrosa do campo. 
do campo situadas na frente. 
 



 

 

    

 
 
 

          
Foto 13: Destaque para pequizeiro.                      Foto 14: Paus terra da folha larga. 
 
 
 

          
Foto 15: Destaque para caviúna do cerrado.        Foto 16: Paus terra da folha larga na 
                                                                               lateral direita.          



 

 

    

 
 
 

          
Foto 17: Pau terra da folha larga na lateral          Foto 18: Destaque para peroba do  
direita.                                                                    cerrado. 

 
 

          
Foto 19: Pau terra da folhar larga situada             Foto 20: Área central do terreno. 
na frente. 



 

 

    

 
 
 

          
Foto 21: Fundos do terreno.                                  Foto 22: Pau terra da mata. 
 
 
 

          
Fotos 23 e 24: Destaque para bolsa de pastor. 
 



 

 

    

 
 
 

          
Fotos 25 e 26: Área central do terreno com destaque para pau terra da mata. 
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PARECER 188/2025 - VISTORIA DO DIA 24/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Aeronautas, na Av. Lagoinha de Fora, n° 265, atendendo requerimento de Raimundo 
Edson de Oliveira (Processo n° 2277-25-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
tamboril do cerrado (Enterolobium gummiferum), porte alto, em aparente regular estado 
fitossanitário, situado na área do passeio, sob a rede elétrica da CEMIG, com um galho 
direcionado à área interna e um pequizeiro (Caryocar brasiliense), porte alto, em aparente 
regular estado fitossanitário, situado na área interna, à frente, com galhos direcionados à 
rede elétrica. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 21/12/2024 (Alvará de Construção n° 0943/2024 – Processo N° 
2925-24-LST-ALV) – com fim comercial salas e lojas (duas unidades com dois pavimentos), 
foi requerida a supressão das duas árvores citadas. 
 
          Conforme planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, verificou-se 
que apenas o pequizeiro se encontra à frente de uma vaga de estacionamento para 
cadeirante e necessita de supressão. O tamboril não impacta na construção, necessitando 
apenas de uma poda de um galho direcionado à área interna. 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual N° 20.308, de 27-07-
2012, o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e 
imune de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a 
execução de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez 
espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por 
cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza 
o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado 
de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão 
do pequizeiro, além da poda de um galho do tamboril do cerrado direcionado à área interna, 
o que deverá ser executado por pessoal habilitado. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
       É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 



 

 

    

para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

           
Fotos 01 e 02: Destaque para pequizeiro com galhos direcionado à rede elétrica.     
 

           
                                       Foto 03: Tamboril do cerrado situado na   
                                       área do passeio. 
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PARECER 189/2025 - VISTORIA DO DIA 24/04/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Lundcéia, na Alameda dos Botânicos, n° 221, atendendo requerimento de Arlesson Glenan 
de Magalhães (Processo n° 2099-25-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
terreno com 540,00 m², apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 06/04/2025 (Alvará de Construção n° 0230/2025 – Processo N° 
178-25-LST-ALV) – com fim residencial (uma unidade com três pisos), foi requerida a 
supressão de 6 árvores. 
 
          Conforme planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, constatou-
se a necessidade de supressão de um pau terrinha (Qualea parviflora) (n° 1), porte médio, 
situado na frente, um pau terra da folha larga (Qualea grandiflora) (n° 2), porte alto, situado 
na frente, ambos no acesso à garagem, um pau terra da folha larga (Qualea grandiflora) (n° 
3), porte alto, situado na frente, área da garagem, um pequizeiro (Caryocar brasiliense) (n° 
7), porte alto, com copa ampla, situado na frente, lateral esquerda e um pau terra da folha 
larga (Qualea grandiflora) (n° 5), porte médio, situado na lateral esquerda, ambos na área de 
acesso ao subsolo. 
 
          Apesar da alegação de não agregar valor estético, prejudicando o projeto 
arquitetônico, não se justifica a supressão de um pau terra da folha larga (n° 6), situado na 
área permeável, à frente. 
 
          A vegetação arbórea se encontra em aparente regular estado fitossanitário. 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual N° 20.308, de 27-07-
2012, o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e 
imune de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a 
execução de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez 
espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por 
cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza 
o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado 
de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão 
e destoca das 5 árvores citadas, incluindo um pequizeiro, o que deverá ser executado por 
pessoal habilitado. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
01 Pequizeiro Alto (Maior que 6m de altura) 

02 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
02 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 

 
          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, exceção ao pequizeiro, deverá ser 
cumprida a Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, 



 

 

    

num prazo de 90 dias, 14 mudas de árvores de frutíferas diversificadas dentre as listadas 
(uvaia, tamarindo, araticum, mangaba, jambo rosa, graviola, sapoti), entre 1,0m e 1,20m de 
altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 
          As obrigações e recomendações previstas no parecer que acompanha essa 
autorização, deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridas, sob pena de invalidade 
deste documento. 
 
          O descumprimento dessa autorização ou de quaisquer dos documentos 
relacionados a ela acarretará a responsabilização civil, administrativa e criminal do 
solicitante e quem esteja a seu serviço, mediante apuração cabível. 
 
          É de inteira responsabilidade do solicitante e sua equipe técnica executiva 
verificar a existência de fauna no local que venha a ser de alguma forma 
comprometida com a intervenção, como por exemplo aves, ninhos, ainda que 
momentaneamente vazios, ovos ou filhotes. Caso isso seja verificado no local, os 
trabalhos deverão ser imediatamente paralisados, até que seja emitida autorização 
para manejo de fauna pelo órgão ambiental competente, ficando esta autorização 
condicionada ao referido documento. 
 
          Vale destacar que a execução do serviço é de inteira responsabilidade do 
requerente, devendo essa ser realizada por profissional habilitado. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 
 
 
 



 

 

    

Relatório Fotográfico 
 
 

           
Foto 01: Destaque para pau terra da folha           Foto 02: Área frontal do terreno. 
larga, situado na frente. 
    

           
Fotos 03 e 04: Destaque para pau terra da folha larga. 
      
 
 



 

 

    

 
 

           
Foto 05: Pequizeiro e pau terra da folha larga      Foto 06: Destaque para pau terrinha. 
situados na frente. 
 
 

           
Foto 07: Pau terra da folha larga situado              Foto 08: Pequizeiro situado na lateral 
na lateral esquerda.                                               esquerda. 
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 24 de abril de 2025

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/999-24-LST-CDL/1onv6dv7

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental

Dispensa de Licenciamento Ambiental
Parecer Geral

999-24-LST-CDL

Cód. verificador: 1onv6dv7

Nome:

EDI MAFRA PARTICIPAÇÕES SPE LTDA
CPF/CNPJ:

48.644.037/0001-89

Nome do Empreedimento:

EDI MAFRA PARTICIPAÇÕES SPE LTDA
CPF/CNPJ:

48.644.037/0001-89

Rua:

ALAMEDA DOS JACARANDÁS
Número:

S/N
Bairro:

JAQUES VILLE

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 36' 1.24''
Longitude:

43º 54' 56.04''

Bacia local:

Sim - Córrego Capão do Onça
Unidade de conservação:

Sim - APA Carste Lagoa Santa

Código:

E-04-01-4
Atividade Objeto:

Loteamento do solo urbano, exceto distritos
industriais e similares

Classe:

Dispensa de Licenciamento

Deferido por:

Izabela Rodrigues de Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

290748
Deferido por:

Carolina Becker Lopes
Cargo

Chefe de Licenciamento
Matrícula

290582



Página 2 de 15



Página 3 de 15



Página 4 de 15



Página 5 de 15



Página 6 de 15



Página 7 de 15



Página 8 de 15



Página 9 de 15



Página 10 de 15



Página 11 de 15



Página 12 de 15



Página 13 de 15



Página 14 de 15



Página 15 de 15



 

    

 

PARECER 125/2025 - VISTORIA DO DIA 11/03/2025 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Jacksville, no Loteamento Edi Mafra, situado na antiga Fazenda Jacques, atendendo 
requerimento da Empresa Edi Mafra Participações SPE LTDA (Processo n° 1639-25-
LST-LIC), no qual se requer a supressão de vegetação arbórea para implantação do sistema 
viário, projeto de terraplenagem e drenagem do empreendimento. 
 
          Conforme estudo realizado pela Empresa Geoline Engenharia, foram identificadas 
duas fitofisionomias, cerrado “sensu stricto” e área antropizada com árvores isoladas. 
 

1. Cerrado “sensu stricto”: área total de 0,5421 ha 
  
          Foi elaborado o inventário qualitativo, amostragem em 3 estratos (12,59% da área 
total) 
 

a) Baixo rendimento lenhoso – 2 parcelas; 
 

b) Médio rendimento lenhoso – 2 parcelas; 
 

c) Alto rendimento lenhoso – 4 parcelas. 
 
          Nessas 8 unidades amostrais, cada parcela (20x5m), 100 m², num total de 0,8 ha. 
 
          Foram identificadas 114 árvores, distribuídas em 18 famílias, 26 gêneros e 28 
espécies, com predominância de bate caixa (13,79%), murici rosa (7,89%) e pau terrinha 
(7,02%). As famílias predominantes são a Fabaceae, Rubiaceae, Malpighiaceae e 
Vochysiaceae. Foram também identificados Gonçalo Alves, assa peixe, capitão do campo, 
vinhático, amargosinha, barbatimão, canela de velho, pau terra da folha larga, etc, além de 3 
árvores mortas. 
 
          A vegetação arbórea se encontra em aparente regular estado fitossanitário, resultado 
de incêndio florestal recente. 
 
          Em relação à estrutura vertical, nas três amostras 27 árvores têm altura entre 0 e 3 m, 
86 têm altura entre 3,1 e 6 m e 1 têm altura acima de 6 metros. 
 
          Como a área de amostragem corresponde a 0, 08 ha, nos 0,5421 ha da área total isso 
implica na supressão de 767 árvores. 
 
          Não foram identificadas nas áreas das vias, espécies protegidas ou ameaçadas de 
extinção. 
 
          O rendimento lenhoso será de aproximadamente 19,9918 m³ de lenha. 
 

2. Árvores isoladas: Numa área de 0,8062 ha, foi realizado o inventário florestal (Censo 
Florestal 100%), onde foram identificadas 56 árvores, distribuídas em 11 famílias, 14 
gêneros e 15 espécies. Predominam o vinhático (19,64%), bate caixa (16,07%), e 
mangueira (12,50%), com 4 indivíduos mortos. As famílias predominantes são a 
Fabaceae, Rubiaceae e Anarcadiaceae. 

 



 

    

          A vegetação arbórea se encontra em aparente regular estado fitossanitário, também 
devido à incêndio florestal recente. 
 
          Em relação à estrutura vertical, 6 árvores têm altura até 3 m, 26 têm altura entre 3,1 e 
6 m e 24 têm altura acima de 6 metros. 
 
          O rendimento lenhoso será de aproximadamente 5,2414 m³ de lenha e madeira. 
 
          Não foram identificadas espécies protegidas ou ameaçadas de extinção na área de 
intervenção. 
 
          Concluindo, nas duas fitofisionomias serão suprimidas 823 árvores, com um 
rendimento lenhoso de aproximadamente 26,2815 m³.  
 
          Com exceção às secas (23 árvores), em relação à estrutura vertical,182 árvores têm 
altura até 3 m, 588 têm altura entre 3,1 e 6 m e 30 têm altura acima de 6 metros. 
 
          O empreendimento já tem Autorização Direta do ICMBio n° 03/2025 – Processo 
02070.006772/2024/32. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 4.336/2019, ou seja, é recomendada a supressão e destoca 
das 823 árvores, o que deverá ser executado por pessoal habilitado. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
182 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
588 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
30 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 

7 Árvores Secas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
15 Árvores Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
01 Árvore Seca Alto (Maior que 6m de altura) 

 
          Esse parecer não exime o empreendedor da necessidade de pareceres de outros 
órgãos ambientais. 
 
          Foi apresentado Plano de Arborização Viária, onde serão plantadas nas áreas 
públicas 80 mudas de árvores, mínimo de 1,0 m de altura, preferencialmente entre 1,5 m e 
2,5 m de altura, sendo 20 quaresmeiras, 15 ipês cascudos, 15 jacarandás mimosos, 17 ipês 
brancos e 13 aroeiras salsa. 
 
          Como serão suprimidas 800 árvores (exceção às secas), deverá ser cumprida à 
Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 
90 dias, 1610 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (uvaia, araticum, mangaba, 
cupuaçu, carambola, jambo rosa, graviola, fruta do conde, lichia, pêssego, caju, jaca, 
grumixama, aroeira salsa, ipê branco, acácia imperial, licuri, flamboyant mirim, neve da 
montanha, quaresmeira, manacá da serra, manga Plamer ou Tommy, sapoti, bacupari, abiu) 
entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente 
etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, 
bairro Várzea. 
 



 

    

          Vale destacar que a execução do serviço não é de competência da Diretoria de Meio 
Ambiente. 
 
          No decorrer da execução da(s) poda(s) e ou supressão, é de inteira responsabilidade do 
executor do serviço verificar a existência de aves, ninhos, ovos ou filhotes. 
 
          Caso sejam identificados ninhos ocupados, a poda somente poderá ser 
realizada após a conclusão do período de nidificação e a devida confirmação de que o 
ninho está desocupado. 
 
          O descumprimento desta determinação poderá configurar Crime Ambiental, nos 
termos do artigo 29 da Lei nº 9.605/1998 e demais sanções cabíveis. 
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 
 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art. 43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

            
Fotos 01 e 02: Mama de porca ao lado de plantação de pitaya.      
 
 

            
Foto 03: Destaque para mama de porca.              Foto 04: Área de Cerrado Sensu Stricto. 
 
 



 

    

 
 
 

            
Foto 05: Destaque para sucupira preta.                Foto 06: Mangueira na área de cerrado. 
  
 

            
Fotos 07 e 08: Área do cerrado com presença de árvores isoladas. 

 
 
 



 

    

 
 
 

            
Fotos 09 e 10: Bate caixa na área de cerrado. 
 
 

            
Fotos 11 e 12: Área do empreendimento com árvores isoladas. 
 
 
 



 

    

 
 
 

            
Fotos 13 e 14: Destaque para pequizeiro na área do empreendimento. 
 
 

            
Fotos 15 e 16: Bate caixa na área do cerrado. 
 
 
 



 

    

 
 
 

            
Foto 17: Árvores isoladas na área do                   Foto 18: Destaque para aroeira do sertão. 
cerrado. 
 
 

            
Fotos 19 e 20: Visão da área de cerrado.  
 
 



 

    

 
 
 

            
Foto 21: Destaque para bate caixa.                       Foto 22: Área com vegetação herbácea. 
 
 

            
Fotos 23 e 24: Destaque para vegetação homogênea na área de cerrado. 
 
 
 



 

    

 
 
 

            
                                       Foto 25: Destaque para pimenta de macaco.                       
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